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Rezek descarta 	eleitoral em rádio e TV 

GUIA ELEITORAL 

LUÍS FRANCISCO CARVALHO F° 
Do equipe de articulistas 

A Justiça 
Eleitoral não 
vai censurar os 
programas dos 
partidos políti-
cos no , horário 
gratuito de, rá-
dio e TV. Ain-
da que a prin-
cipal preocupa-
ção do ministro Francisco Rezek, 
presidente do TSE, seja o "abuso`,, 
na retórica", o aumento paulati.o, 
no da agressividade entre os 
candidatos, ele afirmou à Folha .k 
que qualquer tentativa de contro-
lar os programas é inconstitucio-
nal e politicamente indesejável. 

Segundo Rezek, não importa 
que um discurso seja intercepta-
do 40 dias ou uma fração de 
segundo antes de chegar aos 
destinatários. É censura prévia, 
proibida pela Constituição. 

Durante anos os Tribunais 
Regionais Eleitorais, a pretexto 
de evitar abusos e usando de um 
pretensioso "poder de polícia", 
interferiram no horário gratuito, 
retirando do ar as mensagens 
que, segundo o entendimento 
subjetivo dos juizes de plantão, 
eram "impróprias", Em 1988, 
por exemplo, um programa do 
PT foi cortado porque exibia 
cenas de violência da Polícia 
Militar em São Paulo. Isto vai 
acabar. Cada um responderá 
pelos abusos que cometer: o TSE 
promete ser rigoroso na punição 
dos ofensores e rápido na conces-
são do direito de resposta aos 
atingidos. Antes da agressão, no 
entanto, ficará inerte. Finalmente 
a propaganda eleitoral no horário 
gratuito será. livre. 

Francisco Rezek, 45, recebeu a 
Folha na quinta4eira. Ao contrá-
rio da maioria dos juízes brasilei-
ros, o presidente do TSE não se 
esquiva de emitir as suas opini- 

ões Mais uma vez revelou-se 
comprometido com os princípios 
constitucionais que asseguram a 
liberdade de expressão e infor-
mação. E, neste aspecto, é nítido 
o seu descontentamento com 
alguns pontos da legislação. 

O Congresso Nacional aprovou 
diversos dispositivos contrários à 
liberdade de imprensa. Proibiu 
de novo a divulgação do resulta-
do de pesquisas eleitorais —con-
trariando uma decisão do TSE, 
de 1988, apoiada no voto do 
ministro Francisco Rezek--; ve-
tou no dia da eleição (até 19h) 
quaisquer noticiários de rádio e 
TV "referentes a candidatos e ao 
comportamento dos eleitores", 
além de inviabilizar a realização 
de debates entre as principais 
candidaturas à Presidência. 

A Carta é clara: "Nenhuma lei 
conterá dispositivo que possa 
constituir embaraço à plena li-
berdade de informação jornalísti-
ca em qualquer veículo de 
comunicação social...". A expec-
tativa é que o TSE, sob a 
liderança de Rezek, negue vigên-
cia às restrições impostas pelo 
Legislativo. 

Em relação às pesquisas, o 
TSE não incluiu os prazos do 
veto na Instrução n° 15.339, que 
estabelece o calendário eleitoral 
de 1989. Já ignorou, portanto, a 
proibição. Vai ignorá-la outra vez 
quando definir a Instrução rela-
tiva à, propaganda. Os interessa-
dos na não divulgação de pesqui-
sas é que devem recorrer à 
Justiça este ano: perdem no TSE 
e o próprio ministro Rezek não 
acredita que o Supremo Tribunal 
Federal modifique o entendimen-
to firmado. 

Ao falar da proibição do 
noticiário de rádio e TV no dia 
das eleições, Rezek definiu este 
espaço de tempo com ironia: o 
"eclipse da informação". Consi-
dera os debates essenciais para a 
escolha do eleitor, mas também  

acha difícil o confronto entre 
todos os candidatos, como a lei 
exige, sobretudo depois do veto 
do presidente José Sarney que 
permitiu a participação de 36 
partidos. O presidente do TSE 
comentou, ainda, o artigo que 
cuida da chamada boca de urna. 
Pune com detenção de seis meses 
a um ano, a divulgação de 
qualquer espécie de propaganda 
no dia da eleição, como dísticos 
em vestuários. Rezek argumenta 
que o poder público deve prote-
ger o eleitor da abordagem 
coercitiva, mas que seria absur 
do, por exemplo, reprimir alguém 

que veste uma camiseta com o 
nome de algum candidato. 

Francisco Rezek demonstra 
muita segurança ao falar da 
primeira eleição presidencial dire-
ta depois de quase trinta anos. 
Acredita na capacidade política 
do eleitor brasileiro e exige da 
Justiça, em todo o país, uma 
apuração rápida. Refratário aos 
esforços dos parlamentares no 
sentido de uma disputa mareada 
pelo paternalismo e pela desin-
formação, o presidente do TSE 
aparece como um juiz realmente 
empenhado na realização de 
eleições livres. 


